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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 69/2025 
PROCESSO ADM 157 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
23/12/2025; 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de torno, solda, funilaria, pintura, 
prensagem de mangueiras hidráulicas, bem como para o fornecimento de materiais necessários à manutenção 
da frota municipal 
 
Valor estimado: R$ 730.625,35 (Setecentos e Trinta Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais e Trinta e Cinco 
Centavos). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 23/12/2025, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou 
pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 
Goioxim, 08/12/2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de Licitações/Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 70/2025  
PROCESSO ADM 158 

 
Tipo: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, por meio de seu Pregoeiro, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 002/2024 e demais legislações aplicáveis, torna público que realizará, às 
09h00min do dia 22/12/2025, o Pregão Eletrônico SRP nº 70/2025, cujo objeto é a aquisição de materiais de 
construção, tendo como referência o Sistema Nacional de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 
conforme especificações constantes no edital e anexos. 
 
Valor total previsto: R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) 
 
Realização da sessão pública: 
A sessão ocorrerá no dia 22/12/2025, às 09h00min, na plataforma eletrônica: www.licitanet.com.br. 
 
Os interessados poderão acessar e retirar o edital completo no site oficial do Município de Goioxim – PR: 
www.goioxim.pr.gov.br. 
Pedidos de esclarecimentos, informações e dúvidas poderão ser encaminhados ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal, pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo telefone (42) 3656-1002. 
Para participação no pregão eletrônico, os licitantes deverão estar devidamente credenciados no sistema 
LicitaNet, disponível no site www.licitanet.com.br. 
 
 
Goioxim, 08/12/2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de licitações/Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2025/PMQI 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS “COZINHA PARA TODOS” E “ESPAÇO DA 
BELEZA” VINCULADOS A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR 

    TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
 

     MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 
1.2. O início do recebimento das propostas às 08:00 HORAS DO DIA 11 DE NDEZEMBRO DE 2025. 
1.3. O recebimento das propostas será até às 07:59 HORAS DO 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
1.4. A abertura das propostas terá início às 08:00 HORAS DO 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
1.5. A sessão de disputa dos preços terá início às 08:00 HORAS DO 23 DE DEZEMBRO DE 2025.  

 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta 
licitação está disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(www.gov.br/pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no 
Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 

 
 

 
Quedas do Iguaçu, 08 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
  ESTADO DO PARANÁ. 

CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 

 
RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 

Autorização de Diária nº. 36/2025, de 05 de dezembro de 2025. 
Concede uma diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o Vereador do Poder 
Legislativo de Coronel Vivida, Senhor FABIO DANIEL TEIXEIRA CORREA DE 
ALMEIDA, CPF nº 108.809.529-11, para viagem a Curitiba – PR, ocasião que irá 
participar de diversas agendas em busca de recursos para diversos setores de nosso 
município, junto a Secretarias de Estado e Assembleia Legislativa, no dia 08 de 
dezembro. Marcos Alexandre Soares Barbosa – Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 40/2025 

Processo Licitatório nº 154/2025, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos 
termos do Artigo 74, Inciso I, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de Processamento de Dados relativos ao 
SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA – SNE por meio do Sistema de Notificação Eletrônica da 
Senatran, subsistema do Registro Nacional de Infrações de Trânsito – RENAINF. CONTRATADA: 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07. Valor total estimado de R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e 
quarenta reais). Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 
2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

Edital de Convocação para Reunião de Sócios da Sociedade 
FÁBRICA DE TRONCOS ROMANCINI LTDA 

 
LUIZ CARLOS ROMANCINI, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade/RG nº 837.961-0-SSP-PR e CPF nº 200.136.129-72, sócio administrador da 
sociedade FÁBRICA DE TRONCOS ROMANCINI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº 77.300.861/0001-10, registrada na Junta Comercial do 
Paraná NIRE 41201601773, com sede em Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na BR 
277, s/n, km 460, trevo, CEP 85.301-970, com amparo no artigo 1.072, do Código Civil 
(Lei nº 10.406 de 10.01.2002), sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis, 
convoca todos os sócios da referida sociedade para reunirem-se em reunião de sócios a 
ser realizada no dia 18.12.2025, em primeira convocação, às 15 horas, com a presença 
de sócios representando 3/4 do capital social e, em segunda convocação, às 15:30h, com 
qualquer número de sócios. Referida reunião de sócios será realizada exclusivamente por 
meio digital conforme artigo 1.080-A do Código Civil bem como IN DREI nº 81/2020. 
Os sócios poderão participar na reunião pelo link: 
https://teams.live.com/meet/9360253031275?p=N8tbiZfpsuyRHjHRWQ também 
disponibilizado via e-mail ao quadro societário em até 03 (três) dias úteis da realização 
da reunião. 
ORDEM DO DIA: 1) destinação e distribuição de lucros acumulados visando atender as 
exigências do § 3º, Art. 6º-A, da Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025. 
Informações Gerais: O sócio, seu representante legal ou procurador, deverá observar as 
disposições previstas no parágrafo 1° do artigo 1.074 da Lei nº 10.406/2002 para 
participar da Reunião, apresentando o documento hábil de sua identificação.  
 
Atenciosamente, 
 

Laranjeiras do Sul, 05 de dezembro de 2025. 
 

Luiz Carlos Romancini 
Sócio Administrador 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2403 - Decreto nº 136/2025 de 08/12/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

13
13.001

13.391.1301.2095
3.3.90.39.00.00

5832 00865 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais - Conv ênio 813/2025 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 80.142,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

80.142,00
0,00

0,00
80.142,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 e 08/12/2025 12:16:03

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                               A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

DECRETO Nº. 137 
DATA: 08/12/2025 

 
Súmula: Estabelece recesso funcional. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Estabelece recesso funcional, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, no período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro 

de 2026, em face das comemorações natalinas e passagem de ano, retornando o 

expediente normal no dia 05 de janeiro de 2026. 

 

 Parágrafo Único - A medida, todavia, não abrange serviços que, por sua 

natureza, não admitem paralisação. 

 

 Art. 2º -  Os servidores que trabalharem efetivamente no recesso terão direito 

a compensar os dias despendidos no período, com igual número de dias nos 

expedientes ordinários, cujo gozo será concedido a critério da chefia imediata, até a 

data de 30 de novembro de 2026. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

           AGENOR BERTONCELO 
                        Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRASÍLIA , 551 - FONE - FAX (46 ) 3553 -1484

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 142/2025
DATA: 08/12/2025

Súmula: Exonera, a pedido, servidora

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora JOSIANE LOPES DE
OLIVEIRA DA LUZ ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar
Administrativo.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 016/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GELO CANEI LTDA – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 016/2025/PMEAI CELEBRADO EM 10 DE MARÇO DE 2025, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, E MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO PARA USO E CONSUMO NO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL – PETI DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 
93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 
116, 117, 118 E 119, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025/PMEAI, 
DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO 
PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, 
PEDIDO DA SECRETARIA, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 105.480,96 (CENTO E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL 
DE R$ 131.257,48 (CENTO E TRINTA E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA 
E OITO CENTAVOS), TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE MAIS PRODUTOS PARA USO NO PETI, 
OCASIONADO PELO AUMENTO SIGNIFICATIVA DA DEMANDA. 
ASSINATURA: 05/12/2025. 


